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REFª: 10458047

REQUERIMENTO

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Ref. de autoliquidação:

Nº Processo:

Comarca da Grande Lisboa-Noroeste - Secretaria-Geral dos Juízos de Sintra

 

10306/12.0T2SNTUnidade Orgânica: Sintra - Juízo Familia e Menores - 
4ª Secção

Finalidade: Juntar a Processo Existente

MANDATÁRIO SUBSCRITOR

Nome: Ricardo Marques Candeias

Morada: Rua do Carmo, 54 - 4º U

Localidade:  

Código Postal: 3000-098 Coimbra

Telefone: 239 842415 / 6 Fax: 239 842417 Email: candeias-3225c@adv.oa.pt

Cédula: 3225c

NIF: 195126394

O Mandatário subscritor declara nos termos do Artº  12º nº 2 da Portaria n.º 114/2008, de 6 
de Fevereiro que esta Peça Processual será também subscrita por:

Notificações entre Mandatários nos termos do artigo 229º-A C.P.C.

Subscrição Múltipla

Lara Duarte Ramos, Advogado(a), com a cédula profissional nº 44567c

Conceição Oliveira, Advogado(a), com a cédula profissional nº 47189c

Nome: Luis Lourenço da Silva

Notificado por via Electrónica

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 114/2008, de 6 de Fevereiro
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Comarca da Grande Lisboa Noroeste  

Juizo de Família e Menores de Sinta 

4ª secção  

Processo n.10306/12.0T2SNT 

 

Ricardo Marques Candeias, Advogado, Lara Duarte Ramos, Advogada e Conceição Oliveira, 

advogada, todos com escritório na Rua do Carmo n.º 54 4ºU em Coimbra, não lhes convindo 

manter o mandato judicial que lhes foi conferido por Rui Pedro dos Santos, RR nos autos do 

processo em epigrafe, tendo em conta que foi quebrada a relação de confiança que deveria 

existir entre mandatários e constituinte, vêm 

declarar a V. Ex.ª que a ele renunciam, requerendo se digne ordenar que sejam feitas as 

notificações previstas no art. 39.º, 1,  do Código de Processo Civil, seguindo-se os ulteriores 

termos. 

 

Pedem Deferimento, 

 

O Advogado, 

Ricardo Marques Candeias 

A Advogada  

Lara Duarte Ramos  

A Advogada  

Conceição Oliveira  
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Índice da Peça Processual
Anexo nº 1 - requerimento 

Documento assinado electronicamente.

Esta assinatura electrónica substitui a assinatura autógrafa.

Sexta-feira, 15 de Junho de 2012 - 12:48:46  GMT+0100
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